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TERMO DE CONTRATO Nº 005/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

JOÃO MONLEVADE E A EMPRESA 

VOLT ENERGIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, inscrita no CNPJ sob o                                      

n.º 18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona Nenela, nº 146, 

bairro JK, João Monlevade, CEP: 35.930.000, neste ato representada por seu Presidente, Vereador 

Fernando Linhares Pereira portador do CPF nº 065.372.246-08, identidade nº MG- 13619578, 

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CONTRATANTE: VOLT ENERGIA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.621.857/0001-40, sediado(a) na Avenida Juscelino 

Kubitschek, SN, lote 04 – sala 05 A, quadra 110 Sul S/N, Plano Diretor Sul Palmas - Tocantins-TO, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Flavio Pinzon de Souza 

Junior, inscrito no CPF nº 046.718.159-40 

Em observância às disposições da Lei nº 14.133 , DE 1º DE ABRIL DE 2021 , e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Adesão/Carona em registro de preço ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001 / 2024 ORIGINADO DA LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 

01/2023 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO RIO 

DAS VELHAS. CIMEV, Estado do MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 

sob nº 21 314 353/0001-36, localizado na Rua Benedito Barbosa 167, Centro, o que fazem 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1  O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento e instalação de gerador 

fotovoltaico em locais distintos, composto por módulos solares, inversores, quadros 

elétricos, tubulações, acessórios, cabos ca e cc e comissionamento, fornecimento e 

instalação de estrutura de fixação de solo ou telhado conforme cada projeto. 

1.2  Para a execução do objeto a contratada deverá apresentar solução de sistemas 

de geração de energia fotovoltaica conectados à rede elétrica, incluindo a elaboração de 

projeto executivo, o fornecimento de materiais, a instalação, e o treinamento para a 

Câmara Municipal de João Monlevade/MG.  

1.3 Os serviços serão realizados, após avaliação técnica, nos locais a serem definidos 
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pela Contratante e contemplarão a elaboração de projeto executivo, aprovação na 

concessionária de energia, fornecimento e instalação. 

1.4  Ao objeto aplicam-se, ainda, as Resoluções Normativas da ANEEL, as normas 

técnicas da área de engenharia e demais legislações aplicáveis, pertinentes ao objeto. 

1.5 Constitui descrição e quantitativo do presente instrumento contratual: 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. VALOR 

TOTAL 

FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE 

ENERGIA FOTOVOLTAICO (TELHADO E SOLO), 

INCLUINDO ESTUDOS, IMPLANTAÇÃO, 

INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E 

TREINAMENTO. 

85 KWP R$ 8.882,74 R$ 755.032,90 

Valor Total: R$ 755.032,90 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

22/04/2025 e encerramento em 22/04/2026. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 755.032,90 (Setecentos e cinquenta e 

cinco mil, trinta e dois reais e noventa centavos).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da  execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação e que garantirão o pagamento da mesma, serão 

oriundas de crédito bancário que estão em processo de liberação, com  previsão para o exercício 

de 2025, na classificação abaixo: 

Fonte de Recurso: 

Dotação Orçamentária nº 01002001.0103101011.001 - INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL - 449039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA, FICHA 18. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO - FORMA DE PAGAMENTO: 

PROJETOS FOTOVOLTAICO, MOBILIZAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAIS 

60% 

INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E 

TREINAMENTO 

40% 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, tudo em obediência a ordem 

cronológica de pagamento. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
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ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.9.1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

5.9.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 

5.9.3.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

5.9.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.9.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.9.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela   Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, / UF16438, assim apurado: 
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5.9.7. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

5.9.8. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 

12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais 

pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos  efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0, / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 



 
 

 
Avenida Dona Nenela, 146, Bairro Juscelino Kubitschek – João Monlevade/MG – Cep: 35930-672 

31 – 3852 3524     |     www.joaomonlevade.mg.leg.br 

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito 

de verificação da conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e neste 

instrumento contratual. 

8.2. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Projeto Básico da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório. 

8.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do       esgotamento do prazo. 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

8.4. Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer 

irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser 

substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

contar da data da realização da vistoria. 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1 Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços objeto desta licitação, a CONTRATANTE, através de servidor formalmente designado, 

sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

dos serviços em execução;  

9.2 Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso não previsto neste instrumento e anexos, e tudo o mais que se 

relacione com o objeto ora contratado, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou 

modificação na contratação; 

9.3 A CONTRATADA deverá aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhes todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao desenvolvimento de suas atividades;  

9.4 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
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CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.   

9.5 A Fiscalização terá poderes para: 

a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária; 

b) recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista de atributos compatíveis com o 

estabelecido neste instrumento e no termo de referência. 

9.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor do Contrato, deverão 

ser solicitadas ao Presidente da Câmara em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste Projeto 

Básico e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o 

fornecimento do objeto; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2.1.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente Projeto Básico; 

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 
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10.1.8. Adotar todas as medidas de Segurança do Trabalho, em consonância com a 

Norma Regulamentadora nº 10 que trata da Segurança em Instalações e Serviços de 

Eletricidade e a Norma Regulamentadora nº 4 que trata de Serviços Especializados em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho publicadas através da Portaria nº 

3.214/1978 do Ministério do Trabalho e posteriores alterações e atualizações publicadas 

através das Portarias SSMT nº 12 de 06 de junho de 1983, nº 33 de 27 de outubro de 1983, 

nº 34 de 20 de dezembro de 1983 e de 11 de dezembro de 1987, Portarias DSST nº 11 de 17 

de setembro de 1990 e nº 04 de 08 de outubro de 1991, Portaria SNT nº 04 de 06 de fevereiro 

de 1992, Portarias SSST nº 08 de 01 de junho de 1993 e nº 01 de 12 de maio de 1995, 

Portaria GM nº 598 de 07 de dezembro de 2004 e Portarias SIT nº 17 de 01 de agosto de 

2007, nº 76 de 21 de novembro de 2008 e nº 128 de 11 de dezembro de 2009, bem como 

com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 

10.1.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o Órgão para a execução do serviço; 

10.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Contratante obriga-se a: 

11.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

11.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

11.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que, 

no decorrer da contratação: 

12.1.1 Inexecução total ou parcialmente o contrato; 

12.1.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.4 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato. 
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12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem  

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

12.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

12.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do órgão, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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12.7 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 

previstas no Edital. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, de acordo com o art. 138, inciso I, 

da Lei nº 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 80, inciso II, da Lei supracitada. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa  prevista no art. 138, § 2º, da Lei nº 14.133/21. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021 em diante. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de João Monlevade/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

João Monlevade/MG, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 

Fernando Linhares Pereira 

CONTRATANTE 

 

 

VOLT ENERGIA LTDA 

CNPJ: 34.621.857/0001-40 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 1) ______________________________  CPF: ________________________ 

 

 2) ______________________________  CPF: ________________________ 

 


